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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI N.° 8.337 – DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“Concede bonificação aos contribuintes 
adimplentes com a Fazenda Municipal 
com referência ao Imposto Predial e 
Territorial Urbano – IPTU de 2021”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder 
aos contribuintes adimplentes com a Fazenda Municipal, no 
Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU de 2021, além do 
previsto no Código Tributário Municipal, a título de bonificação, 
5% (cinco por cento), válido para pagamento até o vencimento 
de cada parcela, com referência aos imóveis sobre os quais 
não haja nenhum débito proveniente do Imposto Predial e 
Territorial Urbano e Taxas de Serviço até a data da publicação 
desta Lei.

Art. 2.º Os contribuintes com débitos parcelados e em dia 
com o pagamento das respectivas parcelas terão direito ao 
benefício constante do art. 1.º desta Lei.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 18 de 
dezembro de 2020, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 98 
anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

MANOEL AFONSO DE ALMEIDA FILHO

Secretário Municipal de Governo

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA

Secretário Municipal da Fazenda

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.° 21.567 – DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
“Estabelece os valores correspondentes à 
taxa de limpeza pública para o exercício 
de 2021”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

No uso de suas atribuições legais e considerando as 
informações contidas no processo n.° 87.459/2020, da 
Divisão de Tributação, e de acordo com os arts. 144 a 147 
da Lei Complementar n.° 50, de 18 de dezembro de 1997, 
especialmente o art. 146,

D E C R E T A:

Art. 1.° Os valores correspondentes à taxa de limpeza 
pública de que tratam os arts. 144 a 147 da Lei Complementar 
n.° 50, de 18 de dezembro de 1997, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar n.° 109, de 21 de 
dezembro de 2001, para o exercício de 2021, compreendendo 
coleta, remoção e disposição final dos resíduos sólidos, ficam 
assim estabelecidos:

I – residencial (por metro quadrado de área construída): R$ 
2,29 (dois reais e vinte e nove centavos);

II – comercial e industrial (por metro quadrado de área 
construída): R$ 3,62 (três reais e sessenta e dois centavos).

Art. 2.° A previsão do custo total dos serviços de limpeza e 
remoção de lixo para o exercício de 2021 é de R$ 33.894.812,94 
(trinta e três milhões, oitocentos e noventa e quatro mil, 
oitocentos e doze reais e noventa e quatro centavos).

Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, surtindo seus efeitos a partir de 1.° de janeiro de 
2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 17 de 
dezembro de 2020, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 98 
anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA

Secretário Municipal da Fazenda

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais
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DECRETO N.º 21.570 – DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
	 “Aprova o orçamento do Departamento 
de Água e Esgoto de Araçatuba – DAEA 
(Agência Reguladora) e da Fundação 
Educacional Araçatuba – FEA, para o 
exercício de 2021”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o art. 4.º da Lei Municipal n.º 8.334, de 24 de novembro de 
2020,

D E C R E T A :

Art. 1.º Ficam aprovados o orçamento do Departamento de 
Água e Esgoto de Araçatuba – DAEA (Agência Reguladora) 
e o orçamento da Fundação Educacional Araçatuba – FEA 
para o exercício de 2021, nos respectivos valores de R$ 
10.950.000,00 (dez milhões, novecentos e cinquenta mil reais) 
e R$ 7.593.300,00 (sete milhões, quinhentos e noventa e três 
mil e trezentos reais), conforme Lei Municipal n.º 8.334, de 24 
de novembro de 2020.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 18 de 
dezembro de 2020, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 98 
anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA

Secretário Municipal da Fazenda

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos atos Oficiais
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DECRETO N.º 21.571 – DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 
"Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.760.145,63 (quatro milhões, 
setecentos e sessenta mil, cento e quarenta e cinco reais e sessenta e três centavos)” 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 
 
                        No uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pelo art. 8.º, inciso III da Lei 
Municipal n.º 8.213/19, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1.º Fica aberto, na Secretaria Municipal da Fazenda, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 4.760.145,63 (quatro milhões, setecentos e sessenta mil, cento e quarenta e 
cinco reais e sessenta e três centavos) destinado a atender insuficiência de dotação das seguintes verbas 
orçamentárias: 

 
ÓRGÃO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
0024 - 110.0000 - 3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas      1.100,00 
                             Total do Órgão      1.100,00 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
0060 - 110.0000 - 3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas      7.000,00 
                             Total do Órgão     7.000,00 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
0086 - 110.0000 - 3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais             6.000,00 
                             Total do Órgão      6.000,00 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
0165 - 110.0000 - 3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas    150.000,00 
0166 - 110.0000 - 3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais             6.500,00 
0177 - 110.0000 - 3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais             7.000,00 
0186 - 110.0000 - 3.1.90.01.01 - Aposentadorias e Reformas      130.000,00 
0221 - 110.0000 - 3.3.90.39.38 - Out.Serv.Pessoa Juridica        1.000,00 
0232 - 110.0000 - 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiro    330.000,00 
0236 - 110.0000 - 3.1.90.01.02 - Aposentadoria e Reformas     30.265,00 
1500 - 110.0000 - 3.1.90.01.02 - Aposentadoria e Reformas      600.000,00 
                             Total do Órgão   1.254.765,00 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
0241 - 110.0000 - 3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas    150.000,00 
0242 - 110.0000 - 3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais            35.000,00 
                             Total do Órgão     185.000,00 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
0412 - 110.0000 - 3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis      27.000,00 
                             Total do Órgão     27.000,00 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 
0512 - 110.0000 - 3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas     42.000,00 
                             Total do Órgão    42.000,00 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
0597 - 110.0000 - 3.1.90.05.01 - Outros Benefícios Previdenciários          40,00 
                             Total do Órgão      40,00 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E RECREAÇÃO 
0656 - 110.0000 - 3.3.90.36.01 - Outros Serviços de Terceiro       300,00 
                             Total do Órgão      300,00 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0824 - 510.0000 - 3.1.90.05.01 - Outros Benefícios Previdenciários          70,00 
0825 - 510.0000 - 3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas     90.000,00 
0826 - 510.0000 - 3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais            14.000,00 
0922 - 510.0000 - 3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais             1.000,00 
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0939 - 510.0000 - 3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas     38.000,00 
0940 - 510.0000 - 3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais             9.000,00 
0959 - 510.0000 - 3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas     17.300,00 
0960 - 510.0000 - 3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais              400,00 
                             Total do Órgão    169.770,00 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
1085 - 310.0000 - 3.3.90.91.14 - Sentenças Judiciais             88.670,63 
1154 - 310.0000 - 3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas    227.000,00 
1155 - 310.0000 - 3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais            28.500,00 
1169 - 310.0000 - 3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas     11.500,00 
1189 - 303.0001 - 3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas     20.000,00 
                             Total do Órgão  375.670,63 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1252 - 220.0000 - 3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis     19.000,00 
1280 - 220.0000 - 3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas    712.000,00 
1281 - 220.0000 - 3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais           450.000,00 
1319 - 213.0000 - 3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas    469.000,00 
1320 - 213.0000 - 3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais           171.000,00 
1321 - 213.0000 - 3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis     152.000,00 
1331 - 213.0000 - 3.3.90.39.38 - Out.Serv.Pessoa Juridica        7.000,00 
1351 - 261.0000 - 3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas    200.000,00 
1353 - 261.0000 - 3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis     200.000,00 
1381 - 272.0000 - 3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis      22.000,00 
1401 - 261.0000 - 3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas     36.000,00 
1411 - 220.0000 - 3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas     45.000,00 
1422 - 220.0000 - 3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas    115.000,00 
1423 - 220.0000 - 3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais            30.000,00 
1424 - 220.0000 - 3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis      63.500,00 
                             Total do Órgão  2.691.500,00 
                             Total da Suplementação           4.760.145,63 
  

Art. 2.º Art. 2.º As despesas decorrentes do presente crédito adicional suplementar  
correrão por conta da anulação parcial das seguintes verbas orçamentárias:  

 
ÓRGÃO: GABINETE DO PREFEITO 
0014 - 110.0000 - 3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas     13.000,00 
                             Total do Órgão     13.000,00 
ÓRGÃO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
0026 - 110.0000 - 3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis      1.100,00 
                             Total do Órgão        1.100,00 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
0197 - 110.0000 - 4.4.90.91.01 - Sentenças Judiciais, Ações     100.000,00 
0237 - 110.0000 - 3.1.90.01.03 - Aposentadoria e Reformas     30.265,00 
                             Total do Órgão  130.265,00 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. ECONÔMICO E REL. TRABALHO 
0273 - 110.0000 - 3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas    170.000,00 
                             Total do Órgão   170.000,00 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 
0532 - 110.0000 - 3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis     42.000,00 
                             Total do Órgão  42.000,00 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
0567 - 110.0000 - 3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas    900.000,00 
0569 - 110.0000 - 3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis     179.500,00 
                             Total do Órgão    1.079.500,00 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E RECREAÇÃO 
0652 - 110.0000 - 3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis      340,00 
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0659 - 110.0000 - 3.3.90.39.06 - Out. S.Terc.P.Juridica Jogos     60.000,00 
                             Total do Órgão    60.340,00 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0846 - 510.0000 - 3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas    150.000,00 
0847 - 510.0000 - 3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais            19.000,00 
0848 - 510.0000 - 3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis        770,00 
                             Total do Órgão      169.770,00 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
1119 - 310.0000 - 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiro     88.670,63 
1188 - 310.0000 - 3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas    267.000,00 
1194 - 303.0001 - 3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis      20.000,00 
                             Total do Órgão   375.670,63 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1298 - 212.0000 - 3.1.90.01.01 - Aposentadorias e Reformas      100.000,00 
1309 - 212.0000 - 3.3.90.36.01 - Outros Serviços de Terceiro    350.000,00 
1317 - 213.0000 - 3.1.90.01.01 - Aposentadorias e Reformas      100.000,00 
1328 - 213.0000 - 3.3.90.36.01 - Outros Serviços de Terceiro    200.000,00 
1337 - 220.0000 - 3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas     50.000,00 
1338 - 220.0000 - 3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais            15.000,00 
1339 - 220.0000 - 3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis       5.000,00 
1374 - 273.0000 - 3.3.90.39.38 - Out.Serv.Pessoa Juridica      158.000,00 
1388 - 274.0000 - 3.3.90.39.38 - Out.Serv.Pessoa Juridica      300.000,00 
1438 - 220.0000 - 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiro  1.328.100,00 
1457 - 220.0000 - 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiro    112.400,00 
                             Total do Órgão  2.718.500,00 
                             Total da Anulação  4.760.145,63 

 
 
Art. 3.º Fica o Departamento competente autorizado a compatibilizar as peças 

orçamentárias, consoante as alterações do presente Decreto e Projeto Audesp do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo. 

 
Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 18 de dezembro de 2020, 112 anos 
da Fundação de Araçatuba e 98 anos de Sua Emancipação Política. 

 
 

DILADOR BORGES DAMASCENO 
Prefeito Municipal  

 
 
 

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR 
Chefe do Gabinete do Prefeito 

 
 
 

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA 
Secretário Municipal da Fazenda 

 
Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete 
do Prefeito, nesta data. 
 

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA 
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais 
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DECRETO N.º 21.572 - DE 18 DE DEZEMBRO 2020
“Altera as datas de vencimento da 
primeira parcela mensal, parcela única 
e parcelamento do IPTU e taxas do 
exercício de 2021, conforme especifica”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

No uso de suas atribuições legais e considerando a 
necessidade de se conceder tempo hábil para que todos os 
contribuintes tenham a oportunidade de gozar dos benefícios 
concedidos para pagamento dos tributos em seus respectivos 
vencimentos,

D E C R E T A:

Art. 1.º Ficam alteradas, excepcionalmente, a data de 
vencimento da primeira parcela mensal para o dia 25/02/2021, 
com vencimento original em 15 a 25/01/2021; a data de 
vencimento da parcela única com 10% (dez por cento) de 
desconto para o dia 20/02/2021; as datas de vencimento 
das parcelas 01/03, 02/03 e 03/03 com desconto, para os 
dias 25/02/2021, 20/03/2021 e 20/04/2021, respectivamente, 
com vencimentos originais em 20/01/2021, 20/02/2021 e 
20/03/2021, do IPTU e taxas do exercício de 2021.

Parágrafo único. Ficam prorrogadas as datas de 
vencimento de todos os parcelamentos em andamento, para o 
dia 31/01/2021, referentes ao mês de janeiro de 2021.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 18 de 
dezembro de 2020, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 98 
anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA

Secretário Municipal da Fazenda

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

Secretaria Municipal de Administração

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 077/2020 - PROCESSO N.º 

1.350/2020
HOMOLOGAÇÃO

O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal 
de Administração – Divisão de Licitação e Contratos TORNA 
PÚBLICO a todos os interessados que o Pregão Presencial 
de menor preço por item, destinado à AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei o Sr. Prefeito Municipal, 
DILADOR BORGES DAMASCENO, Adjudica e Homologa o 
presente certame, conforme Ata da Sessão Pública, para as 
empresas classificadas:

- D AQUINO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
HOSPITALARES LTDA – EPP, para fornecer os itens: 11, 23, 
24 e 33;

- M K R COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, para 
fornecer o item: 05;

- CLAROMED - COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICO HOSPITALAR EIRELI, para fornecer os itens: 01, 18 
e 32;

- MEDCOLI DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS MÉDICOS 
COZINHA E LIMPEZA LTDA, para fornecer os itens: 10, 13, 
21, 34 e 36;

- CEDRO COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA – ME, para fornecer os itens: 02, 03, 04, 06, 
8.1, 8.2, 09, 12, 14, 16, 17, 19, 20, 22, 26, 27, 29, 35, 37 e 38;

GABINETE DO PREFEITO, 15 de dezembro de 2020.

DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO 
MUNICIPAL

------------------------------------------------------------------------------
-----------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 091/2020 - REGISTRO DE 
PREÇOS N.º 068/2020 - PROCESSO N.º 1.533/2020

HOMOLOGAÇÃO
O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal 

de Administração – Divisão de Licitação e Contratos TORNA 
PÚBLICO a todos os interessados que o Pregão Presencial 
de menor preço por item, destinado ao REGISTRO FORMAL 
DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES 
DE DIETAS ORAIS E ENTERAIS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei o Sr. Prefeito Municipal, DILADOR 
BORGES DAMASCENO, Adjudica e Homologa o presente 
certame, conforme Ata da Sessão Pública, para as empresas 
classificadas:
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- SÓQUIMICA LABORATÓRIOS LTDA, para fornecer os 
itens: 14, 16 e 21;

- RAGA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, para 
fornecer os itens: 12, 15.2, 22, 25 e 28;

- CIRURCENTER PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
para fornecer os itens: 10, 11, 13, 26 e 30;

- RICARDO RUBIO – ME, para fornecer os itens: 05, 18 e 
27;

- CHOLMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, para 
fornecer os itens: 07, 09 e 29;

- NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, para fornecer os itens: 
01, 04, 06, 19, 20, 23 e 24;

GABINETE DO PREFEITO, 18 de dezembro de 2020.

DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO 
MUNICIPAL

------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 092/2020 - REGISTRO DE 
PREÇOS N.º 069/2020 - PROCESSO N.º 1.539/2020

HOMOLOGAÇÃO
O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal 

de Administração – Divisão de Licitação e Contratos TORNA 
PÚBLICO a todos os interessados que o Pregão Presencial de 
menor preço por item, destinado ao REGISTRO FORMAL DE 
PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
CURATIVOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei o Sr. Prefeito Municipal, DILADOR BORGES DAMASCENO, 
Adjudica e Homologa o presente certame, conforme Ata da 
Sessão Pública, para as empresas classificadas:

- SÓQUIMICA LABORATÓRIOS LTDA, para fornecer os 
itens: 01, 04, 5.2, 08 e 09;

- MAX MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 
E HOSPITALARES LTDA, para fornecer o item: 02;

- DORA MEDICAMENTOS LTDA – EPP, para fornecer os 
itens: 03, 06 e 10;

- GLT DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, para 
fornecer o item: 10;

GABINETE DO PREFEITO, 18 de dezembro de 2020.

DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO 
MUNICIPAL
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Secretaria Municipal de Assistência Social

Conselhos Municipais Conselho Municipal do Idoso – CMI
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PODER LEGISLATIVO

Atos Legislativos

Atos

ATO   N.º   8,   DE   18   DE    DEZEMBRO    DE    2020
( Da Presidência )

M.ª TERESA A. LEMOS M. DE OLIVEIRA, Presidente da 
Câmara Municipal de Araçatuba, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere a Resolução n.º 1.632, de 10 
de dezembro de 2007 (Regimento Interno), art. 29, II, “a”, 3, e 
com fulcro no art. 312 da Lei Municipal n.º 3.774/1992, Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Araçatuba, faz 
baixar o seguinte ATO:

Art. 1.º Fica declarado facultativo o ponto na Câmara 
Municipal de Araçatuba nos dias 24 e 31 de dezembro de 2020.

Art. 2.º Este ATO entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 18 DE 
DEZEMBRO DE 2020

Tieza Lemos Marques

M.ª Teresa A. Lemos M. de Oliveira

Presidente

Antônio Lourenço Leal

Secretário-Diretor Geral
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